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PR E O ACESSO A TERRA 

• 
IS es o para 

proteger dir itos 
: as comun·dades 

Filipe Nyusi apela à partidpação massiva na auscultação pública 

LEGISLAÇÃO sobre a 
terra está a beneficiar 
de reformas com vista 
a estancar o açambar

ento deste recurso 
e reforçar o seu acesso e posse 
por parte das comunidades lo
cais. 

A revisão da Política Na
cional de Terras entrou numa 
nova etapa com o lançamento, 
ontem, na província de Mapu
to, do processo de auscultação 
pública pelo Presidente da Re
pública, Filipe Nyusi. A auscul
tação tem em vista reunir con
tributo de vários segmentos 
da sociedade para enriquecer o 
quadro legal sobre a terra. 

O estadista defende que as 
mudanças na Política Nacional 
de Terras devem ir ao encontro 
das ell:pectativas da sociedade, 
o que passa pela produção de 
leis mais previsíveis e seguras, 
que acabem com as injustiças 
no acesso à terra. 

"Queremos conviver com 
um quadro legal e operacional 

que estanque o açambarca
mento da terra, acabe com a 
especulação e corrupção; que 
reduza o risco de conflitos e 
combata a existência de terras 
ociosas. Tudo isto para reforçar 
os direitos das comunidades 
locais, em especial os da mu
lher e jovens nas wnas rurais", 
disse o Presidente. 

Na mesma vertente, Nyusi 
chamou atenção para a neces
sidade das inovações legais e 
institucionais se traduzirem na 
redução da burocracia excessi
va na tramitação de expedien
tes ligados à terra. 

A Politica Nacional de Ter
ra, aprovada pela resolução 
n.0 ll/ 95 do Conselho de Mi
nistros, defutiu as bases da Lei 
de Terras de 1997, e apresenta 
vários méritos, conforme elu
cidou o Chefe do Estado. 

Por exemplo, prevê a par
ticipação das comunidades na 
gestão dos recursos naturais, 
e torna obrigatória a consulta 
comunitária antes da conces-

são da posse de terras ao novo 
ocupante, que não seja mem
bro de uma determinada co
munidade. 

De igual modo, a legislação 
em vigor reconhece e valori
za as normas costumeiras de 
posse e transmissão de terra, 
fazendo uma conciliação com 
os procedimentos e requisitos 
formais. 

Contudo, prevalecem des
vios à norma, o que toma as 
consultas públicas deveras 
problemáticas e geradoras de 
conflitos. São factores que, na 
acepção do Presidente, evi
denciam a exclusão das comu
nidades nos processos de to
mada de decisão sobre a posse, 
exploração e assentamentos. 

"Os conflitos de terra 
também são desencadeados 
quando o reassentamento das 
populações não obedece o que 
foi estipulado ou acordado, in
cluindo os aspectos culturais 
das comunidades", disse. 

Observou que estas ano-

malias sinalizam fraquezas ins
titucionais e operacionais no 
acompanhamento dos proces
sos e resolução dos conflitos. 

Não obstante os desafios, 
houve conquistas significa
tivas nos últimos dois anos, 
decorrentes da implementa
ção do programa Terra Segura, 
introduzido em 2015, e refor
çado aquando da realização do 
Fórum da Terra de 2017. 

À luz destas iniciativas, 
foi registado mais de 1,6 mi
lhão de parcelas de terras de 
ocupantes de boa-fé, através 
da emissão de acima de 470 
mil útulos de Direito de Uso 
e Aproveitamento de Terra 
(DUAT) nas 10 províncias do 
pais. Durante este período fo
ram fiscalizados cerca de 6,5 
milhões de hectares, onde se 
constatou a existência de 1,3 
milhão de hectares não apro
veitados e decorrem actos 
administrativos com vista a 
reverter estas áreas a favor do 
Estado. 


